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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°048/2020 - SEDUC
Processo n.°227/2020

Data: 20/10/2020
Nome do Prestador de Serviço (ou Fornecedor):

OFFICE COMERCIAL ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA - EPP

CNPJ / CPF 
07.808.120/0001-69

Inscr. Estadual 
068.143.650

Inscr. Municipal: 
266922/001-03

Céd. Identidade: Órgão Expedidor

Endereço (Rua, Av. Praça, etc.):

AV, MANOEL DIAS DA SILVA, N°467, CENTRO EMPRESARIAL PITUBA, 1° ANDAR, SALA 104
BAIRRO: AMARALINA MUNICÍPIO: SALVADOR UF:BA
Conta Bancária:
Banco -  nome e n.° Agência -  nome e n. Conta Corrente

Objeto: AQUISIÇAO DE VENTILADORES DE PAREDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DC 
PASSÉ.

Valor: R$49.800,00(QUARENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS)

Caracterização da emergência ou razão da escolha do prestador de serviço e justificativa do preço: A 
PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO ESTÁ AMPARADA NO INCISO IV DO ARTIGO 24 DA LEI N.° 
8.666/93.

Dotação Orçamentária 

UNIDADE: 05.05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.368.0005.1005 -  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MOBILIÁRIOS 
DESPESA: 44.90.52 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 19

Base Legal
Artigo 24, INCISO IV, da Lei 8.666/93, de 21.06.1993.

ROSEMARY COSTA ffiOS SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Data:20/10/2020

Despacho Final do Ordenador da Despesa -  Autorização 
RECONHEÇO A SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. EMITA-S EMPENHO

BRENO KQNRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

Data:20/10/2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA

(PUBLICADO CONTRATO N°125/2020 - SEDUC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSÉ/BA E A EMPRESA OFFICE 
COMERCIAL ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA - 
EPP.

Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Praça Coronel Luiz Ventura, 
n° 16, Centro, Inscrita no CGC/MF sob o n° 30.679.206/0001-50, com sede à Praça Luiz Ventura, 16, 
São Sebastião do Passé - Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Breno Konrad 
Meira Moreira, assistido pela Secretária Municipal de Educação Sra. Rosemary Costa dos 
Santos, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e OFFICE COMERCIAL ATACADISTA E 
SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 07.808.120/0001-69, situada na Av. Manoel Dias da 
Silva, n°467, Centro Empresarial Pituba, 1o Andar, Sala 104 -  Amaralina - Salvador-Ba, doravante 
simplesmente denominado CONTRATADO, fica justo e acordado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato: Aquisição de ventiladores de parede para atender as necessidades das 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Educação do Municipio de São Sebastião do Passé.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 Fica estipulado em R$49.800,00(Quarenta e nove mil e oitocentos reais) pagos, mediante emissão de 
Nota Fiscal.

2.2 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado, pelo Município de São Sebastião do Passé/BA, 
após a prestação de serviço e atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, no 
valor e condições estabelecidas neste contrato.

2.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado.

2.4 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou 
criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste 
contrato, na forma da lei.

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato terá Dispensa de licitação n°048/2020, baseado no art. 24, 
inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

3.1 O fornecimento será imediato da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria de Educação.

3.2 O prazo de vigência deste Contrato será até 31/12/2020.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

4.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato correrão à 
conta:

UNIDADE: 05.05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.368.0005.1005 -  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MOBILIÁRIOS 
DESPESA: 44.90.52 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA

4.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2020 e correspondente nos exercícios subseqüentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em 
função do objeto do contrato firmado.

5.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ónus à CONTRATANTE.

5.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

5.4 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou institucionais, 
causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suas atividades.

5.5 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação.

5.6 Disponibilizar atendimento telefônico exclusivo para recebimento das chamadas e execução dos 
respectivos serviços.

5.7 Arcar com todos os custos inerentes à execução do serviço.

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato.

6.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

6.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas ou incorretas.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE

7.1 Fica estabelecido que, na hipótese do CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de 
exigí-la em oportunidades futuras.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

8.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte, o serviço 
objeto do Contrato, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para autorização.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES

9.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:

9.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

9.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo definidos:

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos 
prazos parciais das Ordens de serviços, limitadas a 20% do valor da fatura;

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 
20% do valor da fatura;

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limit 
a 20% do valor da fatura. A
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o PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DO PASSE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GESTÃO PUBLICA

9.1.2.2 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado 
do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 
público e da possibilidade da rescisão contratual;

9.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias;

b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 
Administração Pública Municipal.

9.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal, quando:

a) não atender ao Termo de Referência e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%;

b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 
20% ;

c) Prestar os Serviços em desacordo com o termo de referência, que apresente insegurança no 
desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%.

9.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante 
incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.1.3 e 10.1.4.

9.2 A suspensão temporária dos serviços cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o 
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.

9.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

9.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião/BA.

9.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua 
diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, 
cobrada judicialmente.

9.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato.

9.7 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência exclusiva do titular da 
Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé/BA, permitida a delegação para a sanção prevista no sub- 
ítem 10.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da 
abertura de vistas.

9.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 
administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 
8.666/93, com as conseqüências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e 
neste contrato.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o 
direito à prévia e ampla defesa.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA
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10.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do fornecimento 
executado e aprovado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1 O CONTRATANTE, através de seus técnicos, fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar 
toda a execução dos serviços, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo 
com as obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Será parte integrante deste contrato: 

a) Proposta de Preços da CONTRATADA.

12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão 
efeito.

12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Cidade de São Sebastião do Passé, Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor.

São Sebastião do Passé, 20 de outubro de 2020

Testemunhas

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA

EXTRATO DE CONTRATO N°125/2020 - SEDUC

DISPENSA N°048/2020

PROCESSO N°227/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ.

CONTRATADO: OFFICE COMERCIAL ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA - EPP

VALOR GLOBAL: R$49.800,00(QUARENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS),

PERÍODO: até 31/12/2020

UNIDADE: 05.05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.368.0005.1005 -  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MOBILIÁRIOS 
DESPESA: 44.90.52 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 19

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 20 DE OUTUBRO DE 2020.

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA  
PREFEITO
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São Sebastião do Passé
Diário Oficial do
MUNICÍPIO

Extratos de Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA

EXTRATO DE CONTRATO N°125/2020 - SEDUC

DISPENSA N°048/2020

PROCESSO N°227/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ.

CONTRATADO: OFFICE COMERCIAL ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA - EPP

VALOR GLOBAL: R$49.800,00(QUARENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS),

PERÍODO: até 31/12/2020

UNIDADE: 05.05 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: 12.368.0005.1005 -  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MOBILIÁRIOS 
DESPESA: 44.90.52 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE: 19

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 20 DE OUTUBRO DE 2020.

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: EAMSMG9S550GL8/9F8DNAQ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.


